
MOD 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

WI N2 817 

de 10 de maio de 1.971. 

"Concede isenção 'e imp(5rtee e taxas Munici-

pais as indústrias que vierem instalar-se 

no Áunicipio".- 

O Povo do Lunicipio de 'anta 	do Á2pualí 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome cacioao a seauiate lei:- 

12 - 2ica o :senhor prefeito Municipal, 

autorizado a conceder isenção de impdstos e taxas liunicipais às industrias que 

vierem instalar-se neste Município, a partir da data da publicação desta lei. 

Àet, 2Ç 	. isenção mencionada no art. 12 / 

desta lei poderá ser concedida pelo de 3 a 10 anos, a critério do Chefe do .xe 

cativo Municipal. 

art. 3P - ;'ara estimular a implantaçao de in 

ddstriaa de grande porte, no município, fica o Jiefe do Execativo Municipal au-

torizado a fazer doação de terrenos que para tais fins, serão adquiridos medira 

te compra ou desapropriaçao e, ficando ainda, autorizado a facilitar, através 

de ajuda finsaceira, na instalação das rêdes telef8nica e elétrica. 

art. 4P.- 0 benefício desta lei ser requeri- 

do ao .refeito ilunicipal, pelo representante legal da firma. 

j Gnico:- Do despacho do Prefeito, concedendo 

410 ou não a isenção, caacrá recurso à Camara Municipal, nos termos do Título V, d 

lei 112  28, alterado pela lei n2 855 de 22/11/47.- 

xt. 52 - aevogadas as disaosiçoes em contrá- 

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen 

to e execuOão desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteira-

mente cf:, nela se contém.- 

aegiatre-se e publique-se.- 

Prefeitura aunicipal de unta pita do aapucall  10 e maio do 1.971. 

Antônio eixeira os  
G./ 

Prefeito 1.uneipal 

d., 

	

	D.  tiaralião 
'secretária 
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